PROJETO DE LEI Nº 2.970/2018

“Autoriza o Poder Executivo a conceder isenção de IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano às vítimas das enchentes no Município de Coronel Fabriciano.”

O POVO DO MUNICIPIO DE CORONEL FABRICIANO, por seus representantes na Câmara Municipal, APROVA:

Art. 1º - Fica autorizado ao Poder Executivo conceder isenção de IPTU- Imposto Predial e Territorial Urbano, às vítimas das enchentes no Município de Coronel Fabriciano.

Art. 2º - As famílias que foram vítimas das enchentes deverão comprovar através de fotos, de documentos ou testemunhas.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, 19 de dezembro de 2018.
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